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DECRETO N° 2.690 DE 19-12-97 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIO-
NA. 

O Prefeito Municipal de Iturama, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica exonerado, a partir de 19 (de-
zenove) de dezembro de 1.997, o servidor público municipal ANTÔ-
NIO ALVES FILHO, do cargo efetivo de Operário Ajudante, por moti-
vo de falecimento do servidor. 

Art. 20  - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Iturama-MG., 19 (deze-
nove) de dezembro de 1.997. 
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